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PREÂMBULO: 

Órgão Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

Processo: 
EDITAL 27/2024 - Processo administrativo de licitação – Locação mensal de Sistema 

Informatizado de Automação de mensagens via Whatsapp 

 

Regime Legal: 

Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações e os Decretos Municipais 6.382/2024 e 

6.235/2023 e este edital. 

Tipo Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Exame do Edital: 

CENTRAL DE COMPRAS – Rua Cel. Alfredo Born, 202, Centro, São Lourenço do 

Sul/RS, CEP 96.170-000, das 8h30min até as 14h, de segunda a sexta feira. 

Retirada do Edital e 

Local da Sessão: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Data da Sessão:  06 de junho de 2024 

Hora da Sessão:  09h30min(horário de Brasília/DF) 

Recebimento de 

propostas: 
Início: 17/05/2024 às 09h30min Término: 06/06/2024 às 09h29min 

Limite para 

Impugnação: 
 03/06/2024 às 23h59min(horário de Brasília-DF) 

Informações: Fone: (53)3251-9594 E-mail: compras01sls@gmail.com 

São Lourenço do Sul/RS, 17 de maio de 2024. 

 

Marcos P. Hüttner da Silveira 

Pregoeiro 

Decreto 6.235/2023 

 
EXAME DO EDITAL 

 
Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta PGM – Procuradoria  Geral do 
Município 

 
Em: / / . 

 
Procurador Jurídico 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL 27/2024 

Locação de Sistema Informatizado de Automação de mensagens via Whatsapp 

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 87.893.111/0001-52, 

com sede na Rua Cel. Alfredo Born, 202, Centro, São Lourenço do Sul/RS, CEP 96.170-000, torna público para 

conhecimento dos interessados que, por intermédio da Secretaria Especial de Gabinete- Central de Compras e 

Licitações, mediante o pregoeiro e Equipe de Apoio, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO 27/2024 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, com a finalidade de 

selecionar a proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para Locação de Sistema Informatizado 

de Automação de mensagens via Whatsapp, cujas especificações detalhadas constam nos ANEXOS I e II 

que integram este Edital. 

Regem o presente procedimento licitatório, a Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações e os Decretos 

Municipais 6.382/2024 e 6.235/2023, este edital e demais determinações legais aplicáveis e pertinentes. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que venha impedir a realização deste certame na 

data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no 

mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

✓ Recebimento das Propostas: 

Início: 09h30min do dia 17/05/2024 

Término: às 09h29min do dia 06/06/2024 

Sessão Pública de Disputa de Preços: 

Início: 09h30min do dia 06/06/2024 

Início: Local: site:www.portaldecompraspublicas.com.br 

Referência de tempo: Todas as referências de tempo serão regidas pelo horário oficial de Brasília/DF. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Licitação tem por objeto a Locação mensal de uso de Sistema Informatizado de Automação 

de mensagens via Whatsapp, atendendo a necessidade da Administração Pública Municipal, exclusivo às 

Beneficiárias da Lei Complementar 123/2006 nos termos do art. 48, inciso I, alterado pelas Leis 

complementares 147/2014 e 155/2016, conforme discriminado no ANEXO I deste edital. 

 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br, servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
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processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão publica na internet; verificar a conformidade da proposta  

Com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando a autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

2.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, ate 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante 

documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no 

endereço eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante, 

e/ou não motivadas. 

2.3. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 

2.1 deste edital.  

2.4. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, 

no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao 

ultimo dia útil anterior a data da abertura do certame e vinculara os participantes e a administração. 

2.5. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Pregoeiro atribuir-lhes tal efeito, 

em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 

2.6. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data para a 

realização ao do certame. 

2.7. O pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatório será encaminhado ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura da sessão publica, os interessados poderão 

formular consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal no 

endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.8. O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referencia, ETP e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos e impugnações 

apresentados. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O licitante deverá estar previamente credenciado perante o Portal de Compras Públicas, provedor do 
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sistema utilizado para a realização de Pregões Eletrônicos pelo Município de São Lourenço do Sul, através do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível. 

3.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante 

ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao pregão eletrônico. 

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de São Lourenço do Sul, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO: 

4.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá participar desta 

licitação: 

4.1.1. Qualquer pessoa física ou jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda as exigências deste 

Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada no Portal de Compras Publicas, munida de chave de 

identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as 

condições deste Edital. 

4.2. Não poderão disputar desse processo licitatório ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

4.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

4.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escrevo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 
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4.2.6. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

4.2.7. O impedimento de que trata o item 3.2.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.2.8. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por finalidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  

 

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU 

"NAO" EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRONICO, RELATIVO AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 
4.3.1. Declaração Conhecimento do edital: Declaro que estou ciente e concordo com as condições 

contidas no edital e seus documentos complementares cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no edital e que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4.3.2. Declaração de proposta econômica: Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3.3. Declaração de Não Emprego de Menores: Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, que não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 

anos. 

4.3.4. Declaração de Não Emprego de trabalho degradante: Declaro não possuir em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso Ill e IV do art. 1º 

no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal. 

4.3.5. Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital e que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas de deficiência e para 

reabilitado da previdência social, prevista em lei e em outras normas específicas. 

4.3.6. Declaração de inexistência de Fato Superveniente: Declaro sob as penas da lei, que ate a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitar; ao no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
5.1. Para fins de obtenção do tratamento diferenciado, de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
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Federal nº 123/2006, quando do envio da proposta inicial, o licitante deve declarar eletronicamente em campo 

próprio do sistema:  

5.1.1.  Que possui enquadramento empresarial como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo 

apresentar comprovação conforme anexo III. 

5.1.2.  Que no ano-calendário de realização desta licitação ainda não tenha celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte.  

5.1.3.  A ausência dessas declarações no momento do envio da proposta significará a renúncia da 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de utilizar-se das prerrogativas a ela concedida pela Lei 

Complementar federal nº 123/2006. 

5.1.4. No caso de não contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte serão convocadas as 

remanescentes de mesmo enquadramento empresarial que se encontrem na situação de empate, na ordem 

classificatória, para o exercício de mesmo direito.  

5.1.5.  Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento empresarial, o objeto da licitação 

será adjudicado para o licitante que originalmente apresentou o melhor lance.  

5.1.6.  A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar os documentos de habilitação, mesmo 

que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de inabilitação.  

5.1.7.  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar documentos com restrições quanto à 

regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da declaração de 

vencedora da licitação, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para apresentar as 

respectivas certidões de regularidade. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, marca e modelo, bem como, planilha de custos, quando for o caso, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. O prazo para envio das propostas se encerrará com a abertura da sessão pública. 

6.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, exclusivamente através do Portal de 

Compras Públicas. 

6.4. As propostas deverão: apresentar preço unitário e total para o item em moeda corrente nacional, expressa 

em algarismos, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, em conformidade com a Lei 9.069/95 e 

suas alterações; englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha 

de quantitativos e custos unitários e serem válidas por no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão deste pregão eletrônico. 
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6.4.1. As propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações contidas 

no neste edital e seus anexos, serão considerados inválidas. 

6.5. Após o término da sessão, o licitante deverá inserir a proposta readequada, juntamente à planilha de 

custos no Portal de Compras Públicas. 

 

7. DO VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

7.1. No presente certame, optou-se por não se atribuir caráter sigiloso aos valores máximos aceitáveis, 

sendo assim os valores encontram-se disponíveis no Anexo I – Modelo de Proposta e não serão aceitos preços 

superiores. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

8.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

8.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

9. DA FASE COMPETITIVA E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

9.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor unitário do item, observados o horário fixado 

para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

9.4. Os licitantes somente poderão oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 



 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO SUL 
CENTRAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

 

CENTRAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
  Rua Cel. Alfredo Born, 202, Centro, São Lourenço do Sul, CEP: 96170-000                                     

                                           Telefone: (53) 3251-9594 - E-mail: compras01sls@gmail.com                                                      8  
 

 

sistema. 

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do detentor. 

9.7. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 

9.8. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que estiverem no limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada, desde que 

esta não seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

9.8.1. Ocorrendo o empate nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar proposta inferior à proposta de menor preço apurada 

no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão 

9.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

9.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

9.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

10. DA DISPUTA: 

10.1. Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico que trata este edital, o modo de disputa 

aberto e fechado. 

10.2. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital. 

10.3. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

10.4. Encerrado o prazo que trata o item 10.3, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

10.5. Encerrado o prazo de que trata o item 10.4, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.6. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 10.5, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
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10.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.5 e 10.6, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

10.8. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.5 e 10.6, haverá o reinício da 

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 

após esta etapa, o disposto no item 10.7. 

10.9. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliada pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do disposto no 10.8. 

10.10. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 

10.11. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10.10, caso não haja envio de lances 

após o início da fase competitiva. 

10.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, pedido de negociação, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas no edital. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for 

o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 

pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo de 02 (duas) horas. 

11.2.1. No caso de haver qualquer inconsistência no sistema que impeça o licitante de anexar os documentos 

que trata o item 11.2, os mesmos devem ser encaminhados, junto de justificativa plausível que será analisada 

pelo pregoeiro, ao e-mail compras01sls@gmail.com, sendo que o prazo de 02 (duas) horas deve ser 

igualmente observado. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

11.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

11.4.1. Contiverem vícios insanáveis; 

11.4.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

11.4.3. Apresentarem preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para contratação; 

11.4.4. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
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11.5. O critério de julgamento empregado para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração será 

o de menor preço por item, desde que atenda as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

11.6. Na hipótese da proposta ou lance de menor valor não ser aceito, o pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação segundo o critério do menor 

preço, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

11.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

11.7.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

11.7.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

11.7.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

11.7.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  

11.8. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por:  

11.8.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize;  

11.8.2. Empresas brasileiras;  

11.8.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

11.8.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009.  

11.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

11.10. Será exigida no prazo de até 06 (seis) horas a apresentação dos documentos de habilitação do 

vencedor pelo pregoeiro por meio de diligências após o prazo de negociação. 

 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

12.1. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

12.1.1. Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis perante a Junta Comercial da respectiva 
sede, para o caso de empresário individual; 
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12.1.2. Para licitante microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade.  

12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobat6rio de seus administradores, para 
os casos de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI 
12.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

12.1.5. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

12.2. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ; 

12.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal que deverá ser feita através da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, abrangendo inclusive as contribuições sociais; 

12.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

12.2.6. Prova de regularidade relativo a seguridade social e  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(Certificado de Regularidade do FGTS); 

12.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

12.2.8. Declaração de atendimento à norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação 

dada pela emenda constitucional n° 20/98, que proíbe trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres aos menores 

de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salva na condição de aprendiz a partir de 14 

anos, conforme modelo do ANEXO IV. 

 

12.3. Documentos Relativos à Qualificação Econômica Financeira: 

12.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais. 

12.3.1.1. O documento referido acima limitar-se-á ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 02 (dois) anos. 

12.3.1.2. As empresas constituídas no exercício financeiro da licitação poderão substituir os demonstrativos 
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contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.1.3. Comprovação da boa situação financeira por meio de índices calculados e deverão preferencialmente 

ser apresentados pela licitante por intermédio do contador responsável ou serão analisados, por servidor do 

Município bacharel em Ciências Contábeis. 

12.3.1.4. Os índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação das seguintes fórmulas: 

a) Índice de Liquidez Geral: mede a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas à curto e longo 

prazo; 

  ILG = Ativo circulante + Realizável a longo prazo  =  igual ou superior a 1 

           Passivo Circulante + Exigível de longo prazo 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC): avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações de 

curto prazo. 

ILC =    Ativo Circulante     = igual ou superior a 1 

           Passivo Circulante  

         

c) Índice de Solvência Geral: expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de 

falência. 

ISG =                           Ativo Total                           = igual ou superior a 1 

         Passivo Circulante + Exigível de Longo Prazo 

 

12.3.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro da sede da pessoa 

jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data não superior a noventa 

dias antes da data prevista para apresentação dos documentos. 

 

12.4. Documentos relativos à qualificação técnica: 

12.5.1 Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto licitado. 

 

12.5. Demais exigências e condições quanto aos documentos: 

12.5.1. Os documentos exigidos para habilitação, ainda que anexados no Portal de Compras públicas deverão 

ser encaminhados em via física, no prazo de até três dias úteis após a homologação da licitação, da seguinte 

forma: 

MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DO SUL 

CENTRAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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PREGÃO ELETRÔNICO XX/2024 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

Endereço/Telefone/Email/Contato 

 

12.5.2. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar os documentos exigidos em original, cópia 

autenticada, ou cópia não autenticada, que deverá estar acompanhada dos respectivos originais para 

autenticação por servidor do Município de São Lourenço do Sul, ou ainda por publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

12.5.3. Não serão aceitos protocolos em substituição a documento solicitado. 

12.5.4. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

12.5.4.1. Em nome do licitante, com número do CNPJ e respectivo endereço; 

12.5.4.2. Em nome da sede, se o licitante for sede da empresa (matriz); 

12.5.4.3. Em nome da filial, se o licitante for filial da empresa, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz); 

12.5.4.4. Datados dos últimos noventa dias da data prevista para a abertura dos envelopes, quando não tiver 

prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor ou por outra norma legal. 

12.5.5. A documentação, na fase pertinente, será examinada e rubricada pelo pregoeiro e pela Equipe de 

Apoio e anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 

apresente irregularidades. 

12.5.6. A documentação exigida para atender ao disposto no item 12 exceto as declarações poderá ser 

substituída, conforme disposto no art. 87 da Lei federal 14.133/2021, por Certificado de Registro Cadastral. 

12.5.7. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens 

anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante. 

12.5.8. Havendo superveniência e/ou fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as penalidades 

legais cabíveis. 

12.5.9. O prazo que trata o item 10.8.1 poderá ser prorrogado a critério do pregoeiro. 

12.5.10. Os documentos emitidos por meio eletrônico serão verificados pela Administração quanto a sua 

autenticidade. 

 

13. DA HABILITAÇÃO: 

13.1. Serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem a documentação do item 12, de acordo 

com o solicitado, devidamente atualizada, atendendo plenamente o edital. 
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14. DA INTENÇÃO DE RECORRER E DOS PRAZOS PARA RECURSO: 

14.1. Ao término da sessão pública, declarado o vencedor devidamente habilitado, qualquer licitante poderá 

manifestar intenção de recurso no prazo máximo de até 06 (seis) horas, em campo próprio do sistema, 

apresentando as razões sintetizadas. 

14.2. Caberá recurso nos casos previstos no inciso I alíneas “b” “c” e “d” do artigo 165 da Lei Federal 

14.133/2021, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso. 

14.3. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 

pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

14.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

14.5. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 

três dias, contados da data final do prazo do recorrente. 

14.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.6.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o 

estabelecido no item 14.1 deste edital. 

14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.  

14.8. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos bem como aqueles 

encaminhados por meios que não o Portal de Compras Públicas. 

14.9. Não terão efeito de recurso, os apontamentos quanto a falhas, irregularidades e vícios no instrumento 

convocatório quando indicados após o julgamento. Neste caso se aplicaria o direito de impugnar, sendo que o 

mesmo decairá se no momento oportuno não houver objeção. 

14.10. Caso o pregoeiro decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela autoridade 

competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a decisão do pregoeiro antes da 

adjudicação. 

14.10.1. Se o pregoeiro não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminharão 

recurso com a sua motivação a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máxima de 

10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos,conforme disposto no art. 165, §2º da Lei 14.133/2021. 

14.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos o processo 

licitatório será encaminhado á autoridade superior que poderá: 

15.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades. 
15.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade. 
15.1.3. Proceder a anulação da licitação de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável. 
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15.1.3.1. Ao pronunciar a nulidade a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam e dará ensejo a apuração de 

responsabilidade de quem Ihes tenha dado causa. 

15.1.3.2.  O motivo determinante para a revogação do processo licitatório devera ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

15.1.3.3.  Nos casos de anulação de revogação deverá ser assegurada a previa manifestação dos 
interessados. 

 

 

16. DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO OBJETO: 

16.1. Após a homologação da licitação, será encaminhado o contrato ao licitante vencedor, que deverá no 

prazo máximo de 07 (sete) dias úteis contados a partir da assinatura do contrato e envio das informações 

básicas do escopo do serviço, dar início a prestação dos serviços.  

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos serão efetuados em até o 10° dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço, 
mediante apresentação da Nota Fiscal (ou equivalente) devidamente atestada pela Comissão de Recebimento 
e/ou fiscal do contrato e a apresentação dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista elencados 
no item 13.2 deste instrumento convocatório. 
17.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% 
ao mês, pro rata. 
17.3. Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a 
matéria. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da execução do objeto deste edital correrão à conta das dotações 

orçamentárias: 1237 (Órgão: 27 - Secretaria Municipal da Fazenda, Unidade: 28- Supervisão, fonte de recurso: 

1 – Recurso livre). 

 

19. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

19.1. A licitante deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 
prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio 

econômico financeiro. 
19.2. Sempre que atendidas as condições do contrato consideram-se mantidos o equilíbrio econômico- 

financeiro. 

19.3. Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos oficiais 
competentes, os preços registrados poderão ser alterados com fins de manutenção do equilíbrio econômico - 
financeiro do registro em conformidade com as modificações ocorridas e efetivamente demonstrada. 

19.3.1. O disposto no item 19.2 aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos tributos ou de 
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alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, mas de 
conseqüências incalculáveis, que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ser analisado na forma do artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

19.4. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

19.5. O requerimento de equilíbrio econômico financeiro do contrato deverá ser encaminhado ao gestor e 

fiscal do contrato para análise e deliberação e devera ser instruído com todos os documentos que 
comprovem o caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou a ocorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
19.6. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, 

por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
 

 

20. DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

20.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e da 

faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de natureza moratória e punitiva a 

Contratada, diante do não cumprimento das clausulas contratuais, nos termos previstos no artigo 155 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, garantida a previa defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

20.1.1. A sanção prevista na alínea "a" do item 20.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 aplicado a este certame, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

20.1.2. A sanção prevista na alínea "b" do item 20.1, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

20.1.3. A sanção prevista na alínea "c" do item 20.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Publica direta e indireta do Município de São Lourenço do Sul, pelo prazo máxima 

de 3 (três) anos. 

20.1.4. A sanção prevista na alínea "d" do item 20.1 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 21.1.3, e impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máxima de 6 (seis) anos. 

20.1.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.1. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.1.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 

item 20.1 do presente Edital. 

20.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.2.1. A aplicação das sanções previstas no item 20.1 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.2.2. Na aplicação da sanção prevista no item 20.1, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.2.3. Na aplicação da sanção prevista no item 20.1, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.2.4. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.2.5. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.2.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.3. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo. 
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20.4.  A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do artigo 155 da Lei 14.133/2021 exigirá 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

21. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

21.1. É facultado o pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, as 

diligências necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada inclusão posterior de 

documentos ou informações que deveriam constar originalmente das propostas. 

21.2. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pelo pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, que decidirá com base na legislação em vigor. 

21.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer 

outros documentos. 

21.4. Mais informações serão prestadas aos interessados das 8h às 14h, na Sede da Prefeitura Municipal de 

São Lourenço do Sul - Central de Compras e Licitações, Rua Coronel Alfredo Born, 202, Centro, na cidade de 

São Lourenço do Sul/RS, pelo telefone (53) 3251-9594, pelo e-mail:compras01sls@gmail.com ou através dos 

sítios eletrônicos www.saolourencodosul.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.5. O estudo técnico preliminar e termo de referência são confeccionados pela secretaria requisitante, assim, 

o seu teor é de inteira responsabilidade da mesma. 

21.6. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do licitante vencedor 

para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

21.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, mediante despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar, conforme art. 71 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

21.8. Para agilidade dos trâmites, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, 

e-mail e os números de telefone atualizados. 

21.9. Serão devidamente publicados e divulgados todos os atos pertinentes a esta licitação, que sejam 

passíveis de divulgação tais como: comunicações, consultas e respostas aos interessados e nomes dos 

vencedores da licitação. Publicar-se-á nos sítios eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.saolourencodosul.rs.gov.br a homologação da presente licitação. 

 

22. DOS ANEXOS 

22.1. Fazem parte deste Edital de Licitação, os seguintes anexos: 

22.1.1. Anexo I– Modelo de Proposta e valores de referência; 

22.1.2. Anexo II- Planilha de Custos; 

22.1.3. Anexo III – Declaração de Enquadramento ME/EPP; 
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22.1.4. Anexo IV – Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor; 

22.1.5. Anexo V – Termo de referência; 

22.1.6. Anexo VI – Minuta de Contrato. 

 

 

São Lourenço do Sul/RS, 17 de maio de 2024 

 

 

Marcos P. Hüttner da Silveira 

Pregoeiro 

Decreto 6.235/2023 
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ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA E VALORES DE REFERÊNCIA 

(Este documento é parte integrante do Edital de Pregão eletrônico 27/2024) 

 

Item UND Quant DESCRIÇÃO 
Valor 

unitário 
Valor Total 

01 MES 12 

Serviço de locação mensal de uso de sistema 

informatizado de automação de mensagens via 

WhatsApp, permitindo a gestão de filas de atendimento 

entre múltiplos operadores, além do recebimento de 

mensagens e avisos da Administração Pública 

Municipal. 

R$ 1.725,66  R$ 20.707,92  

02 SVÇ 01 
Implantação do software informatizado de automação de 

mensagens via WhatsApp 
R$ 2.563,00   R$ 2.563,00   

 
Valor total: R$ 23.270,92  

 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de Entrega: conforme edital 

Telefone........................................ 

e-mail ........................................... 

Forma de Pagamento: Conforme Edital 

Declaro que conheço e cumprirei as condições do Edital - ..............
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ANEXO II 

(Este documento é parte integrante do Edital 183/2023 - Pregão Eletrônico) 

 

PLANILHA DE CUSTOS 

 

Contratação de Serviços 

 

Município de São Lourenço do Sul – RS 

CNPJ n° 87.893.111/0001-52 

 

Item Indicadores de Custo Base de Cálculo Valor  

I Custo do Objeto % R$ 

1 Mão de obra 37,2%  

2 Material 30,8%  

  Total do Custo do Objeto  

II Encargos Financeiros    

3 Impostos e Taxas (PIS/PASEP, COFINS, CSLL, IRPJ, 

INSS, ISS) 

18%  

4 Despesas Adm./ Financ. / Come 4%  

5 Lucro Operacional 10%  

  TOTAL GERAL DO OBJETO           100% 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

(Este documento é parte integrante do Edital de Pregão eletrônico 27/2024) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 27/2024 

 

A empresa____________________________ (razão social), CNPJ nº ______________________ (Número do 

CNPJ), com sede na ___________________________(endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, ___________________________(nome completo do representante legal),  CPF nº 

___________________ e RG nº _______________________ DECLARA que se ENQUADRA como 

__________________________ (indicar a condição na qual a empresa se enquadra: se Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI) ou Cooperativa), não havendo nenhum 

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 11 do 

Decreto nº 8.538/2015. DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

 

 

__________________(município do Licitante), ______de___________de 2024(data). 

 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

_______________________________________ 

(Nome do representante legal) 

(RG do representante legal) 

(Cargo/função do representante legal)
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DE MENOR 

(Este documento é parte integrante do Edital de Pregão eletrônico 27/2024) 

 

A empresa____________________________ (razão social), CNPJ nº ______________________ (Número 

do CNPJ), com sede na ___________________________(endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, ___________________________(nome completo do representante legal),  CPF nº 

___________________ e RG nº _______________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso VI 

do art. 68 da Lei nº 14.133/21 de 1° de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. A empresa está ciente de 

que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato acarretará em rescisão deste. 

 

 

 

__________________(município do Licitante), ______de___________de 2024(data). 

 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

_______________________________________ 

(Nome do representante legal) 

(RG do representante legal) 

(Cargo/função do representante legal) 
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ANEXO V 

 (Este documento é parte integrante do Edital de Pregão eletrônico 27/2024) 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO: 002/2024 

Pedido de Aquisição nº 002/2024 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

FICAIS: Eliezer Becker Damé e Daiana Vitola Garcia Medeiros 

OBJETO: Contratação de serviço de locação mensal de uso de sistema informatizado de automação 

de mensagens via WhatsApp, permitindo a gestão de filas de atendimento entre múltiplos operadores, 

além do recebimento de mensagens e avisos da Administração Pública Municipal. 

1. DO OBJETO: 

Constitui o objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA a contratação de serviço de locação 

mensal de uso de sistema informatizado de automação de mensagens via WhatsApp, permitindo a gestão 

de filas de atendimento entre múltiplos operadores, além do recebimento de mensagens e avisos da 

Administração Pública Municipal. 

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 
 

3. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS  
Requisitos Técnicos Para Ambiente Web 

 Plataforma web responsiva, sob protocolo HTTPS, em servidores de aplicação e banco de dados 

criptografados, em Data Center padrão Tier 3 estabelecido em território nacional; 

 Garantia de SLA (acordo de nível de serviço) de 99,5% de disponibilidade, com acompanhamento 

público de uptime; 

 Operacionalização de cópia de segurança (backup) da base de dados, por parte da 

CONTRATADA, com frequência diária e retenções dos últimos 30 (trinta) dias e mensais dos 

últimos 12 (doze) meses, contendo o histórico de conversas e atendimentos; 

 Servidor padrão S3 para armazenamento de documentos em bucket exclusivo de 1 (um) terabyte 

de espaço; 

Item Quantidade Descrição 

1 12 

Serviço de locação mensal de uso de sistema informatizado de 
automação de mensagens via WhatsApp, permitindo a gestão 
de filas de atendimento entre múltiplos operadores, além do 

recebimento de mensagens e avisos da Administração Pública 
Municipal. 
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 Log de registros com acessos à plataforma contendo identificação do usuário, IP e data/hora; 

 Permitir anexar arquivos nos formatos: jpg, png, gif, docx, xlsx, pdf, mp3, mp4, aac, 3gpp e webp; 

 Interação com CRM externo ou ferramenta de preferência, através de webservices. 

Funcionalidades Gerais Permissões do Administrador 

 O operador Administrador terá acesso irrestrito a todas as funcionalidades, com permissão para 

realizar o cadastramento de outros operadores, níveis de acesso, cadastro de setores, 

customização de chatbot, definição de feriados e demais configurações. 

Perfil de Usuários 

 Atendente: permissão para realizar atendimento online no setor em que estiver atribuído, dentro do 

expediente configurado; 

 Gerente de Setor: permissão para gerenciar os atendentes sob sua responsabilidade e realizar 

configuração de eventuais suspensões temporárias de atendimento; 

 Disparador: operador com permissão para gestão de grupos temáticos, através do envio de 

mensagens de texto, imagem, arquivo ou links; 

 Referenciado: operador com permissão para receber mensagens redirecionadas diretamente para 

outro aparelho celular. 

Cidadão 

 Permissão para interagir com o chatbot e acessar informações que forem disponibilizados no menu 

de atendimento; 

 Permissão para solicitar atendimento e ser atendido em determinado setor, dentro do horário de 

expediente (checktime); 

 Permissão para enviar mensagem para determinado setor, 24 horas por dia,  mesmo que fora do 

horário de expediente; 

 Permissão para atribuir notas de 1 a 10 para avaliar a qualidade do atendimento, na metodologia 

NPS; 

 Permissão para participar de pesquisas e enquetes; 

 Permissão para adentrar em grupos temáticos e receber notícias, campanhas e divulgações 

diversas. 

Funcionalidades Específicas  

Acesso ao Sistema 

 Acesso do operador autorizado à plataforma por meio de senha exclusiva, com recuperação de 

credenciais via e-mail. 
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 Segurança no formulário de acesso através de validação captcha e verificação em duas etapas por 

aplicativo de autenticação (Google Authenticator) ou envio de SMS OTP (One-Time Password). 

Dashboard 

 Permissão de visualizar informações em tempo real com quantidade de contatos registrados, 

quantidade de atendimentos via chatbot, quantidade de atendimentos ao vivo em tempo real, 

quantidade de protocolos gerados e formulários pendentes. 

 Permissão de recuperar atendimentos não executados, cujo cidadão determinou o contato 

posterior. 

 Permissão de criação de respostas prontas personalizáveis por setores. 

 Permissão de verificação de mensagens direcionadas exclusivamente a determinado operador, 

com opção de finalizar sem interação, com resposta única ou iniciar um atendimento ao vivo. 

Relatórios Gerenciais 

 Gerar relatório de atendimento realizados, com informação tempo de atendimento, horário de início 

e operador/setor responsável, com filtro de setor, atendentes, celular do cidadão, nome do contato 

e protocolo; 

 Gerar relatório com indicador NPS dos atendimentos avaliados; 

 Gerar relatório com média de notas atribuídas por setor e operador; 

 Gerar relatório de solicitações de atendimento perdidos, caso o mesmo não ocorra dentro de um 

determinado prazo; 

 Relatório de panorama de atendentes, com status de último login, visto por último, cidadãos em 

atendimento, atendimentos pendentes em fila e realizados; 

 Relatório de Notas de avaliação, com média geral, dos últimos 90 dias e por setor; 

 Relatório de contatos bloqueados pela plataforma; 

 Relatório de acessos, com usuário, data, hora e IP do acesso a plataforma; 

 Gráficos de novos contatos por dia, atendimentos via chatbot e atendimentos humanos realizados; 

 Relatório de registro de tentativas de chamada de áudio/vídeo para o número de atendimento, com 

opção de iniciar atendimento reverso para contatos cadastrados; 

 Relatório de potencial de uso, com indicador de quando o município esta utilizando dos recursos 

disponibilizados pela plataforma, para melhor aproveitamento do recurso; 

 Relatório de atendimentos perdidos, para registro dos cidadãos que ficaram em fila de espera e 

não receberam atendimento; 

 Relatório de chatbots ativos, para visualização de contatos que estejam em atendimento no chatbot 

com alguma dificuldade, com opção de intervenção. 
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Chatbot 

 Permitir chatbot de autoatendimento receptivo com funcionamento 24/7/365; 

 Permissão para gerenciar os menus de opção, com inserção de anexos no formato de imagens, 

documentos, áudios, contatos ou localização (latitude e longitude); 

 Criação de itens do menu; 

 Deverá permitir cadastrar mensagem de boas vindas, que será enviada na primeira interação com 

o chatbot, esta deverá permitir a inclusão de áudio, vídeo e imagem após deve possuir opção de 

mensagem de retorno ao atendimento, com ao menos 2 opções diferentes para alternar entre os 

contatos do cidadão com a plataforma; 

 Permissão para cadastramento de eventuais avisos de utilidade pública, após mensagem inicial de 

boas-vindas, com data de expiração da veiculação; 

 Permissão para cadastramento de mensagens personalizadas para envio ao final de uma sessão 

de atendimento; 

 Opção para divulgação dos grupos e pesquisas via chatbot; 

 Opção para listar comandos dentro do chatbot com no mínimo as funcionalidades: listar setores 

que realizem atendimento humano, listar grupos temáticos, listar usuários que recebam mensagens 

diretas; 

 Possuir comando para finalização do atendimento por parte do cidadão; 

 Atribuir comando para que o cidadão possa atualizar o nome de contato cadastrado no chatbot; 

 Permitir a inclusão de ao menos 3 chaves por item, com opção alfanumérica, ou seja, que aceite 

texto ou número para acionar o item do menu; 

 Permitir configuração para que os itens do menu interajam com subitens; 

 Permitir uso de menu em lista ou botões para os menus; 

 Cada item do menu deverá ter opção de envio para ao menos: outro item de menu, setores para 

atendimento humano, formulário, menu em lista, mensagem direta e pesquisas; 

 Deve permitir o cadastro de mensagem personalizada para quando o bot não entender a 

mensagem do cidadão, devendo permitir ao menos 2 modelos de mensagem; 

 Deve possuir ao menos 2 mensagens de despedida configuráveis; 

 Possuir opção de finalização com ao menos as opções: Envio de pesquisa, envio de links de 

divulgação, envio de imagens, envio de stickers, divulgação de no mínimo 3 grupos temáticos; 

 Deverá possuir opção para cadastro de aviso inicial, que deverá ser enviado sempre que o cidadão 

entrar em contato com o chatbot, devendo ter opção de texto, imagem, vídeo e configurar data 

limite da publicação do aviso; 
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 Possibilidade de integração com o ChatGPT, para construção de resposta e interações baseadas 

em treinamento de inteligência artificial, além de fornecer atendimento, se necessário em outros 

idiomas suportados pelo ChatGPT. 

Grupos Temáticos 

 Permissão para criar e configurar ilimitados grupos por assuntos diversos, seja de caráter aberto ou 

fechado para interações entre os futuros participantes; 

 Permissão para personalizar URL com convite para entrada; 

 Permissão para disparo de mensagens com texto, imagem, links, áudio e arquivos para os grupos 

desejados; 

 Permissão de edição de mensagens contendo fonte em negrito, itálico e emojis; 

 Permissão para agendamento do envio do disparo; 

 Permissão de acesso para relatório com histórico de disparos com filtro de data de início, data de 

término e seleção de todos os grupos temáticos ativos ou específicos; 

 Opção para criação e gerenciamento de comunidades, para envio de avisos e conteúdos para 

vários grupos. 

Enquetes e Pesquisas 

 Permissão de criação ilimitada de enquetes com personalização do tema, data de início e data de 

término; 

 Permissão de cadastro ilimitado de perguntas, do tipo afirmativa (sim/não) ou tipo fechada (lista de 

opções); 

 Permissão de acesso a relatório de resultado das pesquisas e enquetes, contendo indicadores das 

respostas, com gráficos em formato de pizza ou barras. 

Atendimento ao Vivo 

 Permissão para interações operador/cidadão que deverão ocorrer em um ambiente com estilo 

mensageria (Chat), podendo ser enviados fotos, vídeos, links e áudio; 

 Geração automática de número de protocolo de atendimento; 

 Gestão de fila de espera para atendimento, por setor, com controle de tempo de resposta; 

 Permissão para personalização de mensagem de boas-vindas, com identificação do atendente; 

 Permissão ao operador atendente para registro do nome do cidadão atendido; 

 Permissão para visualização da fila de espera com opção de transferência de atendimento para 

outro operador disponível. Deverá realizar o encaminhamento do histórico do atendimento já 

realizado com repasse de todas as interações, sem a necessidade de repetição das perguntas de 

identificação e outras informações prestadas no atendimento inicial; 

 Permissão de utilização de mensagens pré-definidas; 
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 Permissão para finalização do atendimento, com inserção de mensagem personalizada; 

 Permissão para iniciar uma conversa ativa com o cidadão, ou seja, enviar a primeira mensagem, 

não apenas recebendo contato passivo; 

 Alerta sonoro indicativo de que há atendimentos em espera. 

 

Mensagens Setorizadas e Formulários 

 Permissão para recepção de mensagens encaminhadas para canais de comunicação setorial, 

configuradas no Chatbot, com gestão exclusiva do destinatário; 

 Permissão para formalizar resposta às mensagens recebidas pelo canal de comunicação setorial 

através da plataforma; 

 Permissão para configuração de canais de comunicação individual, configuradas no Chatbot, com 

encaminhamento das mensagens e anexos recebidos para o número pessoal do operador da 

plataforma ou e-mail; 

 Nos formulários deverá possuir configuração para recebimento de vídeos, imagens e demais 

anexos aceitos pelo whatsapp e permitir encaminhamento tanto por e-mail, quanto por número 

externo a plataforma; 

 Deverá possuir função para captura de localização; 

 Deverá ter opção para marcar o formulário como arquivado e iniciar um atendimento a partir do 

formulário; 

 Os formulários devem aceitar no mínimo a criação de perguntas abertas, fechadas e afirmativas; 

 Opção de envio de formulário anônimo, onde não é exposto o número do cidadão. 

Envio Avulso de Notificação 

 Permissão de envio avulso de mensagem de texto, via SMS, em número short code de 5 dígitos, 

com limite de 160 (cento e sessenta) caracteres, limitado a 1.000 mensagens mensais não-

cumulativas; 

 Permissão de acesso a relatório de envios avulsos com filtro de data de início, data de término, 

seleção de setores, nome do disparador ou celular do contato. 

 Cadastros 

 Ter opção de cadastro de feriados, com base já pronta dos feriados nacionais e possibilidade de 

inserção de novos feriados e pontos facultativos com opção de cadastro de expediente diferenciado 

para o feriado; 

 Permitir cadastro ilimitado e irrestrito de setores, com configuração para feriados (se considera ou 

não), se permite retomar um atendimento, mensagem personalizada do setor e horário de 

expediente diferente por departamento; 
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 No cadastro de atendentes, permissionar se o mesmo pode iniciar atendimentos ativos ou somente 

ser receptivo; 

 Definição de acesso aos formulários e gerenciamento dos mesmos para atendentes; 

 Deverá ter opção de coletar “aceite” dos termos da plataforma no primeiro atendimento dos 

cidadãos, para fins da LGPD; 

 Deverá possuir materiais em vídeo de treinamento dentro da plataforma para acesso a qualquer 

momento para os atendentes e administradores. 

 Considerações Gerais 

 Deverá não ter limites de conversas ou interações com os interlocutores e criações de grupos entre 

outros, devido à ausência de método de estimativa eficiente, pois o volume de interações costuma 

ser sazonal, variando de acordo com épocas do ano.  

 
4. DA VIGÊNCIA 

A contratação se dará por 12 (doze) meses prorrogáveis até o limite previsto em lei. 

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Justifica-se o presente pedido, levando em consideração a atual situação em que vivemos, 

onde o atendimento eletrônico se faz cada vez mais presente e necessário. Analisando esse 

cenário, a ferramenta mais amplamente difundida na população, certamente, é o Whatsapp, sem a 

necessidade de convencimento de download de novo aplicativo, posto que habitualmente já utilizado 

pelo usuário comum. 

Desse modo, a gestão pública municipal, considerando a necessidade de aperfeiçoar o 

atendimento ao cidadão, principalmente em decorrência da pandemia, que inviabilizou o 

atendimento presencial, disponibilizou diversos números de celular, ora integrados ao WhatsApp, a 

fim de promover o atendimento por diversas Secretarias Municipais e Departamentos. 

Este recurso promoveu resultados positivos, porém necessita de melhoria, de modo a 

agilizar as respostas aos munícipes com a descentralização do atendimento, a fim de desafogar o 

atendimento. De plano, a solução encontrada é o uso de chatbot, uma ferramenta que agilizará o 

atendimento ao cidadão, dando-lhe opção de autoatendimento em algumas questões, até que sua 

demanda chegue ao destino, caso não solucionado pelo autosserviço. 

Por fim, além do acima exposto, tem por objetivo, uma melhor organização do atendimento, 

redução da divulgação dos números disponíveis à população, a fim de alcançar maior controle da 

comunicação por meio de troca de mensagens, atendimento automatizado, atendimento ao vivo, 

criação de protocolo, preservação do histórico da conversa, avaliação do atendimento e relatórios 

estatísticos. 
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6. ELEMENTOS PRÉVIOS 

A Prova de Conceito (POC) deverá ser realizada de forma prática, fazendo uso direto das 

soluções que serão entregues à CONTRATANTE, em ambiente controlado, em infraestrutura 

computacional da licitante, mostrando cada serviço e as principais características da solução, promover a 

apresentação da ferramenta à equipe técnica da CONTRATANTE, de forma a validar as especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência antes da homologação do resultado da licitação; 

A licitante deverá ajustar a ferramenta de forma a comprovar a possibilidade de implantação dos 

requisitos funcionais levantados neste termo. Deverá apresentar em forma de teste, simulação de 

atendimento em chatbots de outros órgãos públicos que utilizam a ferramenta, com intuito de validar as 

possibilidades apresentadas no Termo de Referência e bom atendimento e experiência a cidadão; 

A realização da prova de conceito ocorrerá, por parte da administração que, convocará a licitante 

vencedora, mediante documento formal, para que, na data definida apresente a solução conforme critérios 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

Após o início das demonstrações, a licitante terá o prazo limite de 03 (três) horas para 

apresentação total da solução; 

A convocação mencionada no item anterior indicará o dia, horário e local da realização da 

apresentação dos sistemas que compõem a solução proposta; 

A simulação deverá ser completa das funcionalidades e recursos selecionados no ato da POC, 

referente ao sistema ofertado, devendo comprovar o atendimento integral de 100%.  Caso não atenda 

100%, a empresa será desclassificada, sendo chamado o segundo colocado para o mesmo procedimento 

de avaliação e assim sucessivamente até que um dos classificados atenda as exigências edilícias. 

 Atestado de Capacidade Técnica 

O Licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de 

Direito Público, declarando a data de início dos serviços, cujo período de prestação de serviço seja 

superior a 6 (seis) meses, a fim de comprovar a qualidade e estabilidade do sistema, com atendimento às 

funcionalidades prescritas no presente Termo de Referência, contendo nome, cargo e assinatura do 

responsável pela declaração. 

7. DA SOLUÇÃO PRETENDIDA 

Disponibilização ao cidadão de um canal de comunicação pelo aplicativo WhatsApp, com utilização 

simplificada, permitindo o atendimento personalizado em tempo real, bem como organizar uma estrutura de 

comunicação e interação através de grupos temáticos, enquetes e demais mecanismos. Impreterivelmente, 

precisa ser implantado em conformidade com a LGPD. 

A gestão pública municipal, considerando a necessidade de aperfeiçoar o atendimento ao 

cidadão, busca uma melhor organização do atendimento, redução da divulgação dos números disponíveis 
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à população, a fim de alcançar maior controle da comunicação por meio de troca de mensagens, 

atendimento automatizado, atendimento ao vivo, criação de protocolo, preservação do histórico da 

conversa, avaliação do atendimento e relatórios estatísticos. 

8. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO 

Os requisitos para execução deste Termo de Referência estão definidos nos itens 3 e 6 do 

mesmo documento. 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O prazo máximo para a entrega da solução em tela será de 07 (sete) dias úteis, contados a 

partir da data de assinatura do contrato e envio das informações básicas do escopo do serviço. A 

vigência do contrato terá início após assinatura do mesmo e se estenderá até o fim do prazo de 

garantia. O prazo de garantia de 12 (doze) meses inicia-se após o recebimento definitivo do objeto 

da presente contratação. Início da prestação dos serviços se dará após o recebimento definitivo. Na 

contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. O treinamento 

inicial para uso da plataforma pelos operadores se dará de forma ONLINE, e com disponibilização 

de tutoriais em vídeo para acesso irrestrito durante o período de contratação. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá, após 30 (trinta) dias do recebimento. A CONTRATADA apresentará Nota 

Fiscal ou Fatura, em Reais, relativa aos objetos contratados ao fiscal do contrato que, atestando-a 

(recebimento provisório), a encaminhará para pagamento mediante emissão de Ordem Bancária. A 

CONTRATADA deverá fornecer as seguintes informações para fins de pagamento: nome e código do 

banco e agência bancária e número da conta corrente. A unidade responsável pelo pagamento verificará a 

regularidade fiscal da contratada quanto à: Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos e à Dívida 

Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, Certidão Negativa de Débito com o INSS e 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS. Caso a nota fiscal seja apresentada com erro, será 

devolvida para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo aqui fixado os dias que se 

passarem entre a data da devolução e a reapresentação; assim como na hipótese de inadimplência nas 

certidões tratadas no item anterior. Observar-se-á, ainda, se o CNPJ apresentado na nota fiscal é o mesmo 

constante dos documentos habilitatórios e proposta apresentada. Não será efetuado qualquer pagamento à 

contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de inadimplência 

contratual. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou atualização monetária.  

11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
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O serviço será contratado através de processo licitatório (Pregão – Menor Preço), sendo 

vencedora a empresa que apresentar o menor valor do serviço que atenda a todos os requisitos descritos 

neste Termo de Referência. 

12. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta das dotações orçamentárias:  

1234 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (Natureza: 3.3.90.40.00.00.00, 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal da Fazenda; Unidade: 01 – Supervisão; Detalhamento fonte de recurso: 1 

– Recurso Livre); 

C/ DESDOBRAMENTO: 

1237 - Locação de Software (Natureza: 3.3.90.40.06.00.00, Órgão: 05 – Secretaria Municipal da 

Fazenda; Unidade: 01 - Supervisão; Detalhamento fonte de recurso: 1 – Recurso Livre); 

13. EXIGÊNCIA DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

O atendimento aos chamados para a CONTRATADA, deverá estar disponível de segunda-feira a 

sexta feira, no horário das 8h às 17h, horário de Brasília sem custos adicionais e limitações. A abertura de 

chamados pelo CONTRATANTE será efetuada por telefone, via sistema de chamados (tickets), WhatsApp, 

e-mail e videoconferência. A abertura de chamado poderá ocorrer em qualquer horário do pré estabelecido. 

No caso de abertura de chamado fora do horário estipulado, a contagem do prazo para efeitos de SLA se 

dará no próximo dia útil. A assistência técnica em garantia deve garantir o fornecimento de acesso 

irrestrito, ao horário mencionado, à área de suporte da CONTRATADA. O suporte técnico da 

CONTRATADA deverá ser prestado em caso de falhas, dúvidas e/ou esclarecimentos. Os serviços de 

suporte deverão ser corretivos, proativos e consultivos, envolvendo atividades como auxílio na 

configuração de políticas e administração da solução, análise de dúvidas sobre melhores práticas de uso, 

entre outros; 

A tabela que segue, estabelece diretrizes claras sobre a freqüência com que a CONTRATADA 

será contatado por técnicos do CONTRATANTE sobre o status de um Pedido de Serviço. A Tabela 2 

também fornece a duração máxima de uma Solicitação de Serviço. 

GRAVIDADE Tempo de 
Resposta Atualização do Status 

1 - O Serviço está parado 03 horas Imediato 

2 - O Serviço está severamente parado 04 horas De hora em hora 

3 - Serviço impedido, mas funcionando 02 dias Diariamente 

4 - Serviço não afetado existem sintomas 05 dias Semanalmente 

5 - Pedido de informação 10 dias A cada duas semanas 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente deste Termo de 

Referência.  

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas editalícias, contratuais e os termos de sua proposta.  

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos chamados de atendimento, por servidor 

especialmente designado.  

Receber o produto que atenda as especificações exigidas e o preço ofertado e efetuar o 

pagamento dentro do prazo pactuado. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Entregar os serviços contratados, no prazo previsto. Caso o atendimento não seja feito dentro do 

prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas em Edital respectivo.  

Possibilitar a fiscalização deste Município, no tocante à verificação das especificações exigidas 

neste Termo de Referência, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

procedentes, caso ocorram.  

Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade verificada 

durante a execução do contrato, para a adoção das medidas necessárias à sua regularização.  

Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação consignadas neste 

termo. 

Comunicar de imediato a CONTRATANTE, eventuais mudanças de endereço e correio eletrônico 

da CONTRATADA. 

 
 

16. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 
 

A contratação está em consonância com: 

1) Estratégia Municipal de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município (DTIF):  

a. Aprimorar a segurança da informação; 

b. Aprimorar a infraestrutura e a governança de TIC; 

c. Garantir a disponibilidade de canais de comunicação com a comunidade; 

d. Garantir a infraestrutura e a governança de TIC. 
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17. CONFORMIDADE TÉCNICA E LEGAL 
 

A CONTRATADA deverá seguir todas as Normas, Políticas e Procedimentos de Segurança 

estabelecidas pelos CONTRATANTES para execução dos contratos, tanto nas dependências dos 

CONTRATANTES como externamente. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, todo e qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal e da Câmara de Vereadores 

ou de terceiros de que tomar conhecimento, em razão da prestação do serviço. A presente contratação 

deve observar a Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, bem como a Lei Geral de Proteção de Dados ( LGPD), Lei nº 13.709 de 14 de 

agosto de 2018. 

 
18.  INSTRUMENTOS DE SOLICITAÇÃO DOS BENS E/OU DE SERVIÇOS 

 
O contrato assinado e a nota de empenho emitida são os instrumentos que autorizam o 

fornecimento dos bens. 

 
19. PROPRIEDADE, SIGILO E RESTRIÇÕES 

 
-Direito de Propriedade: Baseados na Lei nº 9.610 de 19 de fevereiro de 1998 

-Condição de Manutenção de Sigilo: 

 

A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento, em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus colaboradores 

nesse sentido. 

Os conhecimentos, dados e informações de propriedade do CONTRATANTE, tanto tecnológicos 

como administrativos, tais como: produtos, sistemas, técnicas, estratégias, métodos de operação e todos e 

quaisquer outros, repassados por força do objeto do contrato, constituem informação privilegiada e 

possuem caráter de confidencialidade. Estas informações poderão ser utilizadas, só e exclusivamente, no 

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no contrato, sendo expressamente vedado à 

CONTRATADA: 

a) Utilizá-las para fins não previstos no instrumento contratual;  

b) Repassá-las a terceiros e/ou empregados não vinculados diretamente à execução do objeto 

contratado. 

-Restrição Adicional: São do CONTRATANTE todos os direitos de propriedade intelectual e direitos 

autorais associados ao material produzido em suas dependências. 

 
20. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
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A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital, em conformidade com as normas praticadas neste Município e na 

legislação pertinente. Garantida ampla e prévia defesa, nos termos do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, à 

CONTRATADA poderão ser aplicadas cumulativamente as penalidades permitidas em lei e as constantes 

no instrumento convocatório. 

 
21. FORMA DE RECEBIMENTO E AVALIAÇÃO DA QUALIDADE 

 

Local de entrega: A solução deverá ser apresentada na sede do município. Os recebimentos 

provisório e definitivo serão emitidos da seguinte forma: 

-  Recebimento Provisório – imediatamente após a demonstração, treinamento e comprovação de 

uso; 

- Recebimento Definitivo – após 05 (cinco) dias úteis ao recebimento provisório, para testes em 

produção e comportamento da ferramenta, pela equipe de gestão do contrato. 

 
 

22. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato se dará por meio do 

funcionário Eliezer Becker Damé, matrícula n° 7770-4 tendo como suplente Daiana Vitola Garcia Medeiros, 

matrícula n° 7552-3. 

 
 

23. GESTÃO DO CONTRATO 
 

A gestão do presente contrato se dará por meio do funcionário Vilno Borck, Secretário da Fazenda, 

matrícula n° 8356-9. 

 
 
 
 
 

Vilno Borck 
Gestor 

 
 

Eliezer Becker Damé 
Fiscal Titular 

 
 

Daiana Vitola Garcia Medeiros 
Fiscal Suplente 
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ANEXO VI 

(Este documento é parte integrante do Edital de Pregão eletrônico 27/2024) 

Pregão eletrônico 27/2024 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de contrato que entre si fazem o Município de São Lourenço do Sul e a 

empresa.................................., tendo como objeto a aquisição de ........................, conforme descrição do 

objeto constante no Anexo I do edital de Pregão eletrônico XX/2024. 

Pelo presente termo de contrato, de um lado o Município de São Lourenço do Sul, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob n° 87.893.111/0001-52, com sede na Rua Coronel Alfredo Born, n° 

202, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Rudinei Härter, brasileiro, divorciado, bacharel 

em direito, portador do CPF n° 350.174.650-49 residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa............................., inscrita no CNPJ 

n°....................., com sede na........................, n°..................., bairro..................., na cidade de................, 

neste ato representada pelo Sr. ...................., brasileiro, (casado\solteiro), (profissão), portador da carteira 

de identidade n°...................., CPF n°............., residente e domiciliado na rua........................., n°............., 

bairro.............., na cidade de..............................., doravante denominada CONTRATADA, com base na 

licitação modalidade............. n°........., na Lei  n° 14.133/21, assim como em conformidade com as 

condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

I.  A presente Licitação tem por a Locação mensal de uso de Sistema Informatizado de Automação 

de mensagens via Whatsapp, atendendo a necessidade do Município. Vinculam a esta contratação, 

independente de transcrição: 

a. Termo de referência 

b. Edital de licitação 

c. Proposta do contratado 

d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS 

I. No prazo de 03 (três) dias a contar da convocação, o licitante deverá providenciar a assinatura do 

contrato comparecendo no Prédio da Prefeitura de São Lourenço do Sul, comprovando o envio das vias 

assinadas pelo correio ou ainda encaminhando por e-mail o documento com assinatura eletrônica válida. 
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II. O prazo de início da prestação dos serviços é de 07 (sete) dias úteis contados da assinatura do contrato 

e envio das informações básicas do escopo do serviço, dar início a prestação dos serviços. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

I. O preço total certo e ajustado para a prestação dos serviços é de R$ ...........(valor por extenso), 

mensal, totalizando o valor de R$ ...... (valor por extenso) conforme consta na proposta vencedora da 

Licitação, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

II. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

I. Os pagamentos serão efetuados em até o 10° dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço, 
mediante apresentação da Nota Fiscal (ou equivalente) devidamente atestada pela Comissão de 
Recebimento e/ou fiscal do contrato e a apresentação dos documentos de regularidade fiscal, social e 
trabalhista no item 13.2 do edital de convocação. 
§ 1° Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês calculados pró rata dia, até o efetivo pagamento. 

§ 2º Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias nos termos das leis que regulam a 

matéria. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA deverá: 

I. Executar fielmente o objeto do presente contrato, vinculado ao termo de referência e edital de 

Pregão Eletrônico 27/2024; 

II. Indicar preposto, aceito pelo Contratante, durante o período de vigência do Contrato, responsável para 

representá-la administrativamente sempre que necessário, indicando-se o seu nome, telefone, e-mail e 

endereço, a quem o fiscal do contrato deverá se reportar para resolução de pendências. 

III. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive as 

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

IV. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os objetos que contiverem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da entrega do bem contratado; 
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V. Manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório; 

VI. Prestar todos os esclarecimentos aos serviços que forem solicitados pelo município, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

VII. Arcar com todo o ônus e obrigações no que se refere a acidentes, danos e prejuízos que tenha 

causado ao Município de São Lourenço do Sul e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

contratados, respondendo por terceiros, seus empregados e preposto; 

VIII. Permitir a mais ampla e completa fiscalização por parte do preposto do CONTRATANTE; 

IX. Cumprir, durante a execução dos serviços contratados, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e 

Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes a que houver dado 

causa. 

X. Solicitar aos representantes designados pelo CONTRATANTE como contatos, por escrito, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias, autorização para eventuais interrupções programadas do serviço. 

XI. Cumprir rigorosamente os requisitos de Política de Segurança da Informação previstos no termo de 

referência bem como legislação pertinente. 

XII.  Atender o acordo de níveis de serviços, a periodicidade de aferição e avaliação, bem como o acordo 

inicial e ajustes de indicadores, previstos do Termo de Referência. 

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XIV. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

XV. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE deverá: 

I. Fiscalizar o presente contrato e atestar a nota fiscal correspondente a execução dos serviços; 

II. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente ao objeto contratado; 

III. Determinar as providências necessárias quanto á entrega do bem na forma estipulada no edital e no 

presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  

I. O acompanhamento da execução do presente contrato ficará a cargo dos seguintes servidores:  

Fiscal Titular Fiscal Suplente Gestor 

Eliezer Becker Damé Daiana Vitola Medeiros Vilno Borck 

II. Encontrada alguma irregularidade durante a execução do objeto, a contratada deverá corrigir 

imediatamente, após o qual, em não havendo a regularização, o fato será reduzido a termo, que será 

encaminhado à autoridade competente, para que adote os procedimentos inerentes à aplicação das 

penalidades. 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

I. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.2. As despesas decorrentes da execução do objeto deste edital correrão à conta das dotações 

orçamentárias: 1237 (Órgão: 27 - Secretaria Municipal da Fazenda, Unidade: 28- Supervisão, fonte de 

recurso: 1 – Recurso livre). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

I. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

a) Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos oficiais 

competentes, os preços registrados poderão ser alterados com fins de manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do registro em conformidade com as modificações ocorridas e efetivamente 
demonstrada. 

b) Aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos tributos ou de alteração das alíquotas dos 
já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, mas de conseqüências 

incalculáveis, que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio econômico 
financeiro ser analisado na forma da alínea "d", inciso II do artigo 124, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

c) A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

d) O requerimento de equilíbrio econômico financeiro do contrato deverá ser encaminhado ao gestor 

e fiscal do contrato para análise e deliberação e deverá ser instruído com todos os documentos que 

comprovem o caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou a ocorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 
e) Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, 
por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
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II. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras na forma do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

III. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS:  

I. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e da 

faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de natureza moratória e punitiva a 

Contratada, diante do não cumprimento das clausulas contratuais, nos termos previstos no artigo 155 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, garantida a previa defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

e) Advertência; 
f) Multa; 
g) Impedimento de licitar e contratar; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

II. A sanção prevista na alínea "a" do inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 aplicado a este certame, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

III. A sanção prevista na alínea "b" do inciso I, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

IV. A sanção prevista na alínea "c" do inciso I será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Publica direta e indireta do Município de São Lourenço do 

Sul, pelo prazo máxima de 3 (três) anos. 

V. A sanção prevista na alínea "d" do inciso I será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso IV, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máxima de 6 (seis) anos. 

VI. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do inciso I do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

VII. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
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promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 

no inciso I do presente Edital. 

VIII. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

IX. A aplicação das sanções previstas no inciso I deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

X. Na aplicação da sanção prevista no inciso I, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

XI. Na aplicação da sanção prevista no inciso I, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

XII. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

XIII. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

XIV. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

XV. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

XVI.   A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do artigo 155 da Lei 14.133/2021 

exigirá como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL:  

I. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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II. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

III. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

IV. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

V. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

VI. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

VII. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO:         

 Fica eleito o Foro da Comarca de São Lourenço do Sul, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 
e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma. 

São Lourenço do Sul, ....... de ....... de 2024. 

 

 

 

 

 

 MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO SUL 

CONTRATADA 
Representante legal 

CONTRATANTE 
Rudinei Härter 

Prefeito municipal 


